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Porto Santo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 16 de Novembro de 2001, por despacho de 14 de Fevereiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 4195/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 1505/03.7PBFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Carlos Fernandes Luís, filho de José de Jesus Fernandes
Liz e de Assunção Catarina Pereira, natural de Porto Moniz, Ribeira
da Janela, Porto Moniz, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27
de Agosto de 1955, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 6498068, com domicílio no Complexo Habitacional Pico dos
Barcelos, bloco 78, rés-do-chão, Santo António, 9000-000 Funchal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelos artigos 202.º, alínea d), 203.º, n.º 1 e
204.º, n.º 2, alínea e) do Código Penal, praticado em 20 de Maio de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 4196/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 640/02.3TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Ismael Elashri Abdellatif Abdelkalif, filho de Elashri
Abdelkalik e de Khdiga Abdelkhly, natural da Noruega, de naciona-
lidade norueguesa, nascido em 3 de Janeiro de 1957, divorciado, com
domicílio na Rua das Aranhas, 43, Residencial Flamenga, Funchal,
9000-000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 15 de Outubro de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 17 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancá-
rias tituladas pelo arguido, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 4197/2005 — AP. — O Dr. Sílvio
Sousa, juiz de direito da 1.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1621/00.7PRLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Carlos Sousa, filho de José da Silva de
Sousa e de Clarisse de Sousa, natural de Calheta, Calheta, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 1 de Maio de 1971, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 11857201, com domicílio em 2 Flat 3,

Trinity Square, St. Peter Port, Guernsey, Reino Unido, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e
punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 15 de Maio
de 2000, por despacho de 4 de Fevereiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

10 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sílvio Sousa. — A
Oficial de Justiça, Gabriela Leal.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 4198/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Gaspar Guimarães, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 985/
02.2PEGDM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Bruno Miguel
Custódio Costa, filho de Mário Joaquim Soares Costa e Madalena
Jesus Leite Custódio Costa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Março de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12868326, com domicílio na Rua de Pedro Nunes, 52, 4435 Rio
Tinto, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
praticado em 19 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial, que o mesmo venha a celebrar após a declaração, e a
proibição de lhe ser passado bilhete de identidade, certificados de
registo criminal por si requeridos, passaporte, carta de condução e,
ainda, certidões ou quaisquer outros documentos que requeira junto
das repartições de finanças, efectuar quaisquer registos junto de au-
toridades públicas, nomeadamente conservatórias do registo civil e
criminal, predial, comercial, automóveis e cartórios notariais, Di-
recção-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas
de freguesia.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Gaspar
Guimarães. — A Oficial de Justiça, Celeste Mesquita.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 4199/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Marinheiro, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 609/98.0TAGDM, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Anabela Maria Cardoso Gomes, com
domicílio na Rua da Capela da Lagoa, 11, 6.º, esquerdo, Valbom,
4420 Gondomar, por se encontrar acusada da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 23 de Abril de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 15 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Marinheiro. —
A Oficial de Justiça, Ana Moreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 4200/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Borges Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo de querela n.º 305/
87.4TBGRD, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana Maria
Flor Correia, filha de Francisco Correia e de Maria Flor, natural da
Guarda, Fernão Joanes, Guarda, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 6 de Janeiro de 1945, solteira, com último domicílio conhecido
em Penedos Altos, 6200-000 Covilhã, a qual foi em 16 de Dezem-


